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'.ACÃMARAMUNICIPAL DE NOVA ,IGUAÇU,POR SEUS.RE
PRESENTANTES LEGAIS,DECRETA É EU SANCIONO' A
SEGUINTE LEI: ' . .

Ar!:'; 19 - Fica reconhecida de utilidade'
pública.3 Igreji'l Primitiva do Sétimo Dia, si 
tuada à Av., He1:iópolis, 1.262, bàirro Heliópo-
lis, neste Município. . .'.

Ar~. 29 - Esta Lei ent'rarlÍ em vigor na'
data de sL\ápub~licac;;ão. .,

PR&FEITURAMUNICIPAL D ENOVA,~GUAÇU,28

DE MAIO DE 199]. . "
,','" . ALUISIO GN-IA DE SOUZA
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